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[bookmark: _Toc135046935]Aspetos gerais
[bookmark: _Toc135046936]Objetivo do Regulamento
Com o presente Regulamento, a Agência Finlandesa para a Segurança dos Transportes emite o seguinte, ao abrigo da Lei relativa aos veículos (82/2021):
1) as disposições referidas na secção 13, subsecção 3, relativas às prescrições relativas à construção, às características, aos dispositivos de comando e ao equipamento dos veículos a motor de duas e três rodas, aos quadriciclos, seus reboques e veículos elétricos ligeiros, às prescrições relativas ao número de identificação do veículo e à chapa do fabricante, bem como aos sistemas, componentes, unidades técnicas, peças e equipamentos;
2) as outras disposições referidas na secção 16 relativas aos requisitos técnicos aplicáveis aos componentes e características relacionados com a restrição do impacto na energia e no ambiente dos veículos da categoria L;
3) os outros regulamentos referidos na secção 49 relativos à aplicação prática dos procedimentos a seguir para demonstrar a conformidade no contexto de homologações nacionais de pequenas séries de veículos da categoria L;
4) as outras disposições referidas na secção 139, subsecção 5, relativas à aplicação prática da demonstração da conformidade de um veículo da categoria L na inspeção de matrícula;
5) as outras disposições referidas na secção 144, subsecção 2, relativas à aplicação prática da demonstração da conformidade de um veículo da categoria L numa inspeção de modificação;
6) as outras disposições referidas na secção 29, subsecção 2, relativas às dimensões, massas, luzes, refletores, avisadores sonoros e travões de um veículo ligeiro autónomo de transporte de mercadorias.
[bookmark: _Toc135046937]Âmbito
O presente Regulamento é aplicável aos veículos da categoria L e às bicicletas, aos seus reboques, aos veículos elétricos ligeiros e aos veículos ligeiros autónomos de transporte de mercadorias.
O presente Regulamento não é aplicável a requisitos técnicos e requisitos de instalação de luzes de sinalização e aviso, luzes de trabalho e luzes auxiliares, avisadores sonoros dos veículos de emergência ou marcas refletoras ou determinados tipos de veículos. O presente Regulamento também não se aplica aos pneus com pregos ou aos pneus combinados não cravejados e cravejados para reboques de veículos da categoria L.
[bookmark: _Toc135046938]Definições
Para além das definições constantes da secção 2 da Lei relativa aos veículos, aplicam-se as seguintes definições no presente Regulamento:
1. a área operacional planeada significa condições de funcionamento em que um veículo de transporte de mercadorias ligeiro autónomo é especialmente concebido para operar, incluindo, entre outros, condicionalismos ambientais, geográficos e temporais e/ou que exijam ou excluam determinadas condições de tráfego ou de estrada.
2. um veículo individual personalizado dentro do significado da secção 45 da Lei relativa aos veículos significa um veículo individual personalizado ou um importado como tal para o transporte rodoviário.
[bookmark: _Toc135046939]REQUISITOS DE ACORDO COM DIRETIVAS, REGULAMENTOS CE E DA UE E REGULAMENTOS ECE
Aquando da homologação e na primeira utilização, os veículos da categoria L e os seus sistemas, componentes e unidades técnicas devem cumprir os requisitos do Regulamento (UE) n.º 168/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo à homologação e fiscalização do mercado dos veículos de duas ou três rodas e dos quadriciclos, bem como os requisitos dos regulamentos da Comissão adotados em virtude do referido regulamento. 
Caso as Diretivas, os Regulamentos CE, os Regulamentos UE ou os Regulamentos UNECE relativos aos veículos de categoria L permitam que a autoridade de homologação conceda isenções dos requisitos, as mesmas isenções podem ser igualmente aplicáveis, a título individual, em homologações, inspeções para fins de registo e inspeções para fins de modificação.
[bookmark: _Toc135046940]REQUISITOS NACIONAIS APLICÁVEIS A VEÍCULOS DA CATEGORIA L
[bookmark: _Toc135046941]Triângulo de pré-sinalização
O triângulo de pré-sinalização deve cumprir os requisitos da versão original do Regulamento UNECE n.º 27 ou da série de alterações mais recente.
A conformidade de um triângulo de pré-sinalização pode ser demonstrada de acordo com o método de indicação E a que se refere o Anexo 1.
[bookmark: _Toc135046942]Sinal de veículo em marcha lenta
Um sinal de veículo em marcha lenta na aceção da secção 103 da Lei relativa à circulação rodoviária (729/2018) deve ser colocado no centro ou no lado esquerdo da retaguarda do veículo e orientado para trás com um desvio não superior a 10°. O sinal deve ter um vértice voltado para cima e situar-se a uma altura de, pelo menos, 0,25 metros, medida a partir do bordo inferior, e, no máximo, 1,50 metros em relação ao solo. O sinal não pode estender-se horizontal ou verticalmente para além das dimensões exteriores do veículo, nem pode ocultar, ainda que parcialmente, luzes ou refletores obrigatórios ou matrícula. O sinal deve cumprir os requisitos do Regulamento UNECE n.º 69, série de alterações 01 ou mais recente.
A conformidade do sinal pode ser demonstrada de acordo com o método de indicação E a que se refere o Anexo 1.
[bookmark: _Toc135046943]Capacetes de proteção
Os tipos aprovados de capacetes de proteção referidos na secção 92 da Lei relativa à circulação rodoviária (729/2018) são capacetes homologados em conformidade com a alteração 04 ou uma série de alterações mais recente do Regulamento UNECE n.º 22, bem como capacetes que cumprem os requisitos da norma FMVSS 218.
[bookmark: _Toc135046944]Tejadilho do táxi
As disposições relativas aos tejadilhos dos táxis das categorias M e N estabelecidas na Lei relativa aos veículos são aplicáveis aos tejadilhos dos táxis.
[bookmark: _Toc135046945]Taxímetro
As disposições relativas aos taxímetros dos veículos das categorias M e N estabelecidas na Lei relativa aos veículos aplicam-se aos taxímetros.

[bookmark: _Toc135046946]BICICLETAS
[bookmark: _Toc135046947]Requisitos gerais de segurança
No que diz respeito aos requisitos a que se refere a secção 13, subsecção 1, da Lei relativa aos veículos (82/2021), as bicicletas com uma altura de assento de 0,635 metros, exceto bicicletas de fabrico individual ou importadas individualmente, devem cumprir os requisitos das normas europeias sobre produtos elaboradas em apoio da Diretiva 2001/95/CE do Parlamento Europeu e do Conselho relativa à segurança geral dos produtos.
No entanto, em derrogação das normas acima referidas, uma bicicleta de velocidade única que não se destine a transportar um passageiro ou a atrelar um reboque não necessita de estar equipada com mais do que um dispositivo de travagem.
[bookmark: _Toc135046948]Refletores
As bicicletas devem possuir refletores dianteiros e traseiros, bem como refletores laterais. Os refletores laterais devem ser instalados em ambos os lados da dianteira e da retaguarda da bicicleta.
Os refletores dianteiros devem ser brancos, os refletores traseiros devem ser vermelhos e os refletores laterais devem ser brancos ou âmbares.
Os refletores dianteiro e traseiro devem ter uma altura de, pelo menos, 0,30 metros e, no máximo, 1,20 metros em relação à estrada.
Os refletores dianteiros, laterais e traseiros devem cumprir os requisitos da Diretiva 76/757/CEE, com a redação que lhe foi dada pela Diretiva 97/29/CE no que diz respeito às classes I A, I B e IV A; os requisitos da série de alterações 02 ou mais recente do Regulamento UNECE n.º 3; ou os requisitos da norma SFS ISO 6742-2 ou posteriores versões vigentes à data de entrada em vigor da presente Regulamentação.
O refletor lateral pode também ser um pneu retrorrefletor da cor e da refletividade que cumpra os requisitos do Regulamento UNECE n.º 88 ou de um refletor montado tipo 3, em conformidade com a norma SFS-EN 13356:2001. Uma bicicleta pode ser equipada com refletores de pedal âmbares.
Uma bicicleta pode ser equipada com outros refletores e materiais refletores, desde que os mesmos não comprometam a eficácia das luzes obrigatórias e das luzes indicadoras de mudança de direção.
Em alternativa, é possível aplicar a refletores de bicicleta e à sua instalação os requisitos aplicáveis a ciclomotores ou a velocípedes com motor da categoria L1e–A.
[bookmark: _Toc135046949]Luzes
Uma bicicleta deve ser equipada com uma luz branca ou amarela orientada para a frente. São admissíveis várias luzes deste tipo.
A bicicleta pode ter uma ou mais luzes vermelhas orientadas para a retaguarda. As luzes podem ser colocadas com um desvio lateral em relação à linha central da bicicleta.
A bicicleta pode ser equipada com pares de luzes indicadoras de mudança de direção amarelas ou âmbares. Estas luzes indicadoras devem ser do tipo que pisca e devem ser instaladas simetricamente em relação ao eixo longitudinal da bicicleta. A bicicleta pode ser igualmente equipada com outros pares de luzes amarelas ou âmbares orientadas para as laterais.
As luzes podem ser substituídas por luzes com características equivalentes colocadas no ciclista.
Em alternativa, é possível aplicar a luzes de bicicleta e à sua instalação os requisitos aplicáveis a ciclomotores ou a velocípedes com motor da categoria L1e–A.
[bookmark: _Toc135046950]Veículos da categoria L1e-A de fabrico individual
Na implantação de uma bicicleta individual personalizada da classe L1e-A eletrónica motorizada ou na conversão de outro veículo num veículo da classe L1e-A, é permitida a opção de o veículo cumprir os requisitos aplicáveis às bicicletas. No entanto, em derrogação dos requisitos aplicáveis a uma bicicleta, os veículos da categoria L1e-A devem dispor sempre de, pelo menos, dois dispositivos de travagem, a potência nominal contínua combinada dos motores elétricos não deve exceder 1 kW no total e os motores elétricos também estão autorizados a funcionar sem pedal. Os motores elétricos devem ser desligados quando a velocidade atingir 25 km/h.
[bookmark: _Toc135046951]REBOQUES DE VEÍCULOS DA CATEGORIA L E DE BICICLETAS
[bookmark: _Toc135046952]Pneumáticos
Os pneumáticos para reboques de motociclos, veículos de três rodas e quadriciclos, à exceção de pneumáticos recauchutados e com pregos, devem ser homologados em conformidade com a Diretiva 92/23/CEE, com a série de alterações 02 ou mais recente do Regulamento UNECE n.º 30, ou com a versão original ou a série de alterações mais recente do Regulamento UNECE n.º 75, ou devem cumprir os requisitos da norma FMVSS 109.
[bookmark: _Toc135046953]Dispositivos de engate
Os dispositivos de engate para reboques de veículos da categoria L e reboques de bicicletas devem ser resistentes e adequados. O engate deve ser protegido com um dispositivo que impeça o desengate acidental.
[bookmark: _Toc135046954]Luzes e refletores
Os reboques de veículos da categoria L e de bicicletas devem ser equipados com refletores dianteiros, laterais e traseiros. Além disso, os reboques de motociclos, veículos de três rodas, quadriciclos ou quadriciclos ligeiros devem ser equipados com luzes indicadoras de mudança de direção, luzes traseiras e luzes de travagem. Se a largura do reboque de bicicleta não exceder 0,50 m, não precisa de ter um refletor dianteiro.
Os refletores dianteiros devem ser brancos, os refletores traseiros devem ser vermelhos e os refletores laterais devem ser brancos ou âmbares.
Os reboques de veículos da categoria L e de bicicletas podem ser equipados com luzes frontais, de travão, indicador de direção, traseiras e laterais.
As luzes e os refletores devem ser instalados dois a dois e simetricamente em relação à linha central longitudinal do reboque. No entanto, para os reboques com uma largura não superior a 0,8 metros, é necessária apenas uma luz de travão, a luz da retaguarda e o refletor traseiro.
As luzes e os refletores orientados para a frente ou para a retaguarda, se presentes em pares, devem ser instalados nos reboques de veículos da categoria L ou de bicicletas a uma distância máxima de 0,15 metros em relação à parte lateral do reboque e a uma altura mínima de 0,25 metros. As luzes podem ser instaladas a uma altura não superior a 1,20 metros e os refletores dianteiros e traseiros a uma altura de 0,90 metros, no máximo.
Um reboque de bicicleta pode ser equipado com outros refletores e materiais refletores, desde que os mesmos não comprometam a eficácia das luzes obrigatórias e das luzes indicadoras de mudança de direção.
Em alternativa, é possível aplicar a luzes e refletores de reboques de veículos da categoria L e de bicicletas e à sua instalação os requisitos aplicáveis a reboques de veículos da categoria O.
[bookmark: _Toc135046955]Indicador de mudança de direção
As luzes indicadoras de mudança de direção devem emitir uma luz âmbar intermitente.
As luzes indicadoras de mudança de direção obrigatórias devem estar afastadas, pelo menos, 150 mm nas laterais do veículo.  As luzes indicadoras de mudança de direção obrigatórias não podem estar a uma distância longitudinal superior a 0,30 metros em relação à retaguarda do reboque.
[bookmark: _Toc135046956]Luzes de travagem
Os reboques de motociclos, veículos de três rodas, quadriciclos e quadriciclos ligeiros devem ser equipados com luzes de travagem vermelhas orientadas para a retaguarda. As luzes devem funcionar quando qualquer um dos travões de serviço do veículo for utilizado. A intensidade da luz emitida pela lâmpada das luzes de travagem deve ser significativamente mais elevada do que a das luzes traseiras.
As luzes de travagem não podem estar a uma distância longitudinal superior a 1,0 metro em relação à retaguarda do reboque.
[bookmark: _Toc135046957]Luzes traseiras
Os reboques de motociclos, veículos de três rodas, quadriciclos e quadriciclos ligeiros devem ser equipados com luzes traseiras vermelhas orientadas para a retaguarda. As luzes de presença traseiras devem ser ligadas de modo que funcionem em simultâneo com as luzes de presença dianteiras, com as luzes de cruzamento e com as luzes de estrada do veículo que puxa o reboque.
As luzes traseiras não podem estar a uma distância longitudinal superior a 1,0 metro em relação à secção traseira do reboque.
[bookmark: _Toc135046958]Refletores
No caso dos reboques de veículos da categoria L e dos reboques de bicicletas, os refletores dianteiros devem ser brancos, os refletores traseiros devem ser vermelhos e os refletores laterais devem ser âmbares ou brancos. Os refletores traseiros do reboque de um veículo da categoria L devem ser triangulares e montados de modo a que uma ponta do triângulo se aponte para cima. Não existem requisitos de formato para os refletores traseiros de reboques de bicicletas. Os outros refletores não podem ter formato triangular.
Os refletores dianteiros e traseiros devem ser instalados com um desvio não superior a 10° e orientados diretamente para a frente ou diretamente para a retaguarda. Se a estrutura de um reboque com uma largura inferior a 0,80 m não permitir a montagem do refletor dianteiro acima descrito, o desvio horizontal não pode exceder 30º para o exterior do veículo e o desvio vertical não pode ser superior a 30º para cima. Os refletores traseiros não podem estar a uma distância longitudinal superior a 1,0 metro em relação à secção traseira do reboque. Os refletores laterais devem ficar voltados para os lados.
Os refletores devem cumprir os requisitos da Diretiva 76/757/CEE, com a redação que lhe foi dada pela Diretiva 97/29/CE, ou da série de alterações 02 ou mais recente do Regulamento UNECE n.º 3. Os refletores traseiros de um reboque de bicicleta também podem ser construídos com material refletor de classe C em conformidade com a Regulamentação UNECE n.º 104. A superfície do material refletor deve ser de, pelo menos, 0,25 cm2. 
Os pneus retrorrefletores que cumpram os requisitos do Regulamento UNECE n.º 88 e os refletores montados tipo 3 em conformidade com a norma SFS-EN 13356:2001 também são aceites como refletores laterais para um reboque de bicicleta. 
[bookmark: _Toc135046959]Sinal de veículo em marcha lenta
Um sinal de veículo em marcha lenta na aceção da secção 103 da Lei relativa à circulação rodoviária (729/2018) deve ser colocado no centro ou no lado esquerdo da retaguarda do reboque de um ciclomotor de três rodas ou de um quadriciclo ligeiro e orientado para trás com um desvio não superior a 10°. O sinal deve ter um vértice voltado para cima e situar-se a uma altura de, pelo menos, 0,25 metros, medida a partir do bordo inferior, e, no máximo, 1,50 metros em relação ao solo. O sinal não pode estender-se horizontal ou verticalmente para além das dimensões exteriores do reboque, nem pode ocultar, ainda que parcialmente, luzes ou refletores obrigatórios. O sinal deve cumprir os requisitos do Regulamento UNECE n.º 69, série de alterações 01 ou mais recente.
[bookmark: _Toc135046960]Para-lamas
No que se refere ao comprimento exigido, os para-lamas de reboques de motociclos, veículos de três rodas, quadriciclos ou quadriciclos ligeiros devem ser, no mínimo, equivalentes à largura do pneumático e chegar, pelo menos, a 60° à frente do plano vertical que divide o eixo da roda e, pelo menos, a 90° para a traseira quando o reboque não transporta carga. Outras estruturas do veículo podem funcionar como guarda-lamas parcial ou totalmente se a roda estiver coberta de acordo com os requisitos acima descritos.
[bookmark: _Toc135046961]VEÍCULO LIGEIRO ELÉTRICO
Um veículo ligeiro elétrico destinado a ser conduzido nas condições referidas na secção 49, subsecção 2, da Lei relativa à circulação rodoviária (729/2018) deve ser equipado com uma luz virada para a frente que emita uma luz branca ou amarela-clara e uma luz vermelha emissora de luz na retaguarda e um refletor visível. As prescrições relativas a uma bicicleta especificadas no ponto 4.3 aplicam-se à instalação luminosa. O refletor pode também ser ligado ao condutor de um veículo elétrico ligeiro.
Um veículo elétrico leve também pode ser equipado com outras luzes ou outros refletores permitidos em bicicletas ou veículos da categoria L. 
As disposições do Capítulo 5 relativas às luzes e aos refletores de reboque de bicicletas são aplicáveis ao reboque de um veículo elétrico ligeiro.
[bookmark: _Toc62646006][bookmark: _Toc62647533][bookmark: _Toc135046962]VEÍCULO LIGEIRO AUTÓNOMO DE TRANSPORTE DE MERCADORIAS
[bookmark: _Toc135046963]Dimensões e massas
A largura máxima autorizada em carga de um veículo ligeiro de transporte autónomo de mercadorias é de 80,0 cm, a altura máxima autorizada quando carregada é de 80,0 cm e o comprimento máximo autorizado em carga é de 100,0 cm. 
O veículo ligeiro de mercadorias autónomo pode ter uma barra vertical flexível ou articulada para a instalação de luzes, refletores e uma bandeira de segurança, com uma largura não superior a 3,0 cm. A barra e as luzes, os refletores e/ou a bandeira de segurança que lhe estão ligados não estão incluídos na determinação da altura máxima. No entanto, a altura máxima da extremidade superior da barra medida acima do solo é inferior a 150,0 cm e a área máxima da bandeira de segurança é de 375,0 cm². 
A massa máxima em carga de um veículo ligeiro autónomo de transporte de mercadorias com uma velocidade de projeto não superior a 6 km/h é de 200,0 kg.
A massa máxima autorizada em carga de um veículo ligeiro autónomo de transporte de mercadorias com uma velocidade de projeto superior a 6 km/h é de 50,0 kg.
[bookmark: _Toc135046964] Travão de serviço
Um motor elétrico concebido para assegurar uma desaceleração e estabilidade suficientes do veículo é igualmente aceite como travão de serviço num veículo ligeiro de transporte autónomo de mercadorias.
Os veículos ligeiros autónomos de transporte de mercadorias que circulam sem condutor devem estar equipados com dispositivos que lhe permitam parar e manter-se instalados de forma automática e imediata:
1. se o veículo ligeiro autónomo de transporte de mercadorias não estiver dentro da área de operação prevista;
2. se for detetada uma avaria ou anomalia relacionada com a segurança do sistema de controlo;
3. se lhe for dado um sinal de paragem.
Um veículo ligeiro autónomo de transporte de mercadorias com uma velocidade de projeto superior a 6 km/h deve estar equipado com um sistema de travagem de emergência para desaceleração, paragem e imobilização, a fim de garantir um funcionamento seguro em caso de avaria do travão de serviço ou avaria do seu fornecimento de energia.
O travão de serviço ou o sistema de travagem de emergência não deve afetar apenas as rodas ou os rolos na retaguarda do eixo transversal do veículo.
[bookmark: _Toc135046965]Luzes
O veículo ligeiro autónomo de transporte de mercadorias deve estar equipado com uma luz que emita uma luz branca ou amarela clara para a frente e uma que emita uma luz vermelha para a retaguarda. São admissíveis várias luzes deste tipo. As luzes devem emitir luz contínua. 
Um veículo ligeiro autónomo de transporte de mercadorias pode ser equipado com um farol.
As luzes de presença da frente e da retaguarda devem ser instaladas a uma altura de pelo menos 0,15 m acima do solo. 
Os veículos ligeiros autónomos de transporte de mercadorias devem ter um número par de luzes indicadoras de mudança de direção amarelas ou âmbar. Estas luzes indicadoras de mudança de direção devem ser do tipo que piscam e devem ser montadas simetricamente em relação ao eixo longitudinal do veículo ligeiro autónomo de transporte de mercadorias. 
O veículo ligeiro autónomo de transporte de mercadorias pode estar equipado com um número par de outras lâmpadas amarelas ou âmbar viradas para o lado.
[bookmark: _Toc135046966]Refletores
Um veículo ligeiro autónomo de transporte de mercadorias deve ter um refletor dianteiro, lateral e traseiro. Os refletores dianteiros e laterais podem ser brancos ou âmbar. O refletor traseiro pode ser amarelo acastanhado ou encarnado. O refletor traseiro não deve ter formato triangular.
Os refletores devem ser instalados a uma altura de pelo menos 0,15 m acima do solo. 
Um veículo de transporte de mercadorias com autonomia ligeira pode ter outros refletores e materiais refletores, desde que não prejudiquem a eficácia dos dispositivos obrigatórios de iluminação e sinalização.
[bookmark: _Toc135046967]Avisador sonoro
Um veículo ligeiro autónomo de transporte de mercadorias pode ser equipado com um avisador sonoro. O nível sonoro máximo do avisador sonoro a uma distância de 2,0 m e 1,0 m acima do veículo, utilizando uma constante de tempo rápido, não deve exceder 75 dB(A).
[bookmark: _Toc135046968]VALORES-LIMITE DE RUÍDO E DE EMISSÃO APLICÁVEIS À HOMOLOGAÇÃO DE BICICLETAS, VEÍCULOS LIGEIROS AUTÓNOMOS DE TRANSPORTE DE MERCADORIAS, VEÍCULOS ELÉTRICOS E BICICLETAS MOTORIZADAS POR MEDIDA
As bicicletas, as bicicletas personalizadas, os veículos ligeiros autónomos de transporte de mercadorias e os veículos elétricos ligeiros ou o respetivo armazenamento de energia não devem causar emissões de combustão ou evaporação em serviço ou ruído significativamente superior ao ruído de rolamento.
[bookmark: _Toc135046969]CONFORMIDADE DOS VEÍCULOS IMPORTADOS E DE OUTROS VEÍCULOS ESPECÍFICOS
As luzes dos veículos da categoria L importados como mercadorias de saída, atualmente ou anteriormente na posse de um membro de uma representação estrangeira ou de um corpo diplomático, adquiridos a partir de fora da Finlândia como herança ou adquiridos por testamento, ou adquiridos através de um leilão aduaneiro finlandês ou outro leilão organizado pelo Estado, não têm de satisfazer os requisitos do Capítulo 2. O número de luzes, a cor da luz emitida e a direção das luzes de cruzamento devem cumprir os requisitos em vigor na Finlândia à data ou após a data em que o veículo foi colocado em circulação. As luzes traseiras indicadoras de mudança de direção podem, contudo, emitir uma luz vermelha intermitente.
Um veículo da categoria L fabricado em grandes séries para os mercados dos países do EEE e estruturalmente não modificado, que tenha sido importado como veículo usado e não tenha sido sujeito ao requisito de homologação CE ou UE no momento em que foi utilizado pela primeira vez, não tem de cumprir os requisitos especificados no capítulo 2 supra, se o veículo satisfizer o equipamento obrigatório e os requisitos operacionais referidos na secção 12 da Lei relativa aos veículos (82/2021).



Kirsi Karlamaa 
Diretora-geral 

Kati Heikkinen 
Diretora-geral adjunta






[bookmark: _Toc135046970]Anexo 1	Isenções nacionais para veículos da categoria L 
A conformidade de veículos importados ou de fabrico individual com homologação de pequena série e de veículos das categorias L3e, L4e e L5e de fabrico individual pode ser demonstrada nas inspeções para fins de registo e para fins de modificação de acordo com o quadro 1. O quadro aplica-se igualmente à homologação nacional de pequenas séries. Os requisitos das diretivas e dos regulamentos da UE mencionados no quadro são aplicáveis na medida em que estão em vigor no momento da primeira entrada em circulação do veículo ou posteriormente, salvo especificação em contrário no quadro. Os métodos para demonstrar a conformidade na parte explicativa do presente quadro podem também ser aplicados quando os requisitos das diretivas e regulamentos da UE forem aplicados numa inspeção de modificação ou numa inspeção de matrícula de veículos com homologação CE ou UE, salvo especificação em contrário na disposição relativa à alteração da estrutura da categoria L. 
As isenções da execução técnica da demonstração da conformidade indicadas no quadro 1 podem ser aplicadas em homologações nacionais de pequenas séries, inspeções de modificações, inspeções de matrícula de veículos que não sejam veículos homologados CE ou UE que entrem em circulação pela primeira vez e inspeções de matrícula de veículos que não sejam veículos homologados CE ou UE.

Quadro 1

	Ponto
	Assunto
	Número da diretiva ou do regulamento UE
	Homologação de pequena série
	Inspeção de registo e inspeção de modificação de veículos individuais homologados e personalizados de pequenas séries ou veículos personalizados importados
	Inspeção de matrícula e inspeção de modificação de um veículo individual personalizado das categorias L3e, L4e e L5e

	18
	Binário máximo e potência útil máxima do motor
	95/1/CE
(UE) N.º 134/2014
	C
	E
	Exx

	19
	Prevenção da transformação abusiva de ciclomotores e motociclos
	97/24/CE
CAPÍTULO 7
(UE) N.º 44/2014
	A
	H (ciclomotores)
C (motociclos)

	C

	20
	Reservatório de combustível
	97/24/CE
CAPÍTULO 6
(UE) N.º 44/2014
	B
	B[endnoteRef:2]/I/E[endnoteRef:3] [2:  No caso de um reservatório de combustível não fabricado em metal ou concebido para um combustível diferente de gasolina, é necessário demonstrar a conformidade com os requisitos de uma diretiva ou de uma regulamentação UE.]  [3:  No caso de um reservatório de combustível concebido para gasolina, o inspetor deve verificar a resistência da fixação e a estanqueidade dos conectores.] 

	Bi/I/Eii

	25
	Velocidade máxima de projeto
	95/1/CE
(UE) N.º 3/2014
	A velocidade limitada
C velocidade não limitada
	H velocidade limitada
não aplicável, se a velocidade não for limitada
	Não relevante

	26
	Massas e dimensões
	93/93/CEE
(UE) N.º 44/2014
	C
	C[endnoteRef:4] [4:  A massa máxima tecnicamente admissível é inscrita no registo com base num relatório sobre a capacidade de carga fornecido pelo fabricante.] 

	Ciii

	27
	Dispositivos de engate e fixações
	97/24/CE
CAPÍTULO 10
(UE) N.º 44/2014
	B
	B/I
	C

	28
	Medidas contra a poluição atmosférica
	97/24/CE
CAPÍTULO 5
- 2002/51/CE
- 2003/77/CE
- 2005/30/EC4a
- 2006/120/EC4a
- 2009/108/CE
(UE) N.º 134/2014
	A
	H/E[endnoteRef:5]/I/B[endnoteRef:6] [5:  A conformidade das emissões de gases de escape pode ser demonstrada a nível técnico através da medição em serviço em conformidade com os valores-limite estabelecidos na Regulamento da Agência Finlandesa dos Transportes e das Comunicações (TRAFICOM/497838/03.04.03.00/2019). A conformidade das emissões de gases de escape de um veículo de fabrico individual pode ser demonstrada a nível técnico através de medições em serviço, de modo que o valor de CO nas emissões de gases de escape não seja superior a 3,5 % e o valor de HC seja de 600 ppm.]  [6:  Se o veículo tiver sido modificado para ser equivalente a um veículo com homologação CE ou UE.] 

X[endnoteRef:7] [7:  O catalisador de substituição para um veículo com homologação CE ou UE.] 

	Eiv,[endnoteRef:8] [8:  O nível de ruído não pode exceder o nível de ruído ponderado A: a) 96 dB se a cilindrada do motor não exceder 80 centímetros cúbicos; b) 99 decibéis, se a cilindrada for superior a 80 centímetros cúbicos, mas não superior a 175 centímetros cúbicos; ou (c) 103 decibéis, se a cilindrada for superior a 175 centímetros cúbicos. O método de medição deve ser o método especificado no Anexo 3 do Regulamento TRAFICOM/497838/03.04.03.00/2019 da Agência Finlandesa de Transportes e Comunicações relativo à modificação da estrutura de um veículo da categoria L.] 


	29
	Pneumáticos
	97/24/CE
CAPÍTULO 1
(UE) N.º 3/2014
	B instalação
X componentes
	E instalação
X componentes
	E instalação
X componentes

	31
	Sistema de travagem
	93/14/CEE
(UE) N.º 3/2014
	A
	H[endnoteRef:9]/I[endnoteRef:10] [9:  Caso o perito autorizado possa comprovar, com base nos ensaios anteriores, que o veículo equipado com as peças submetidas a ensaio utilizadas no sistema de travagem cumpre os requisitos do ensaio de diminuição de intensidade, não é necessário efetuar o ensaio de diminuição de intensidade. A conformidade com os requisitos especificados no Anexo 2 do Regulamento TRAFICOM/497838/03.04.03.00/2019 também pode ser aceite na inspeção de matrícula de um veículo importado ou fabricado como um veículo individual personalizado e um veículo fabricado individualmente.  Não são necessários travões antibloqueio.]  [10:  O método de demonstração pode ser aplicado a veículos que não sejam veículos individuais personalizados. Contudo, os travões antibloqueio são obrigatórios sempre que sejam exigidos para o veículo nos termos dos Regulamentos (UE) n.º 168/2013 e (UE) n.º 3/2014. ] 

	Hviii

	32
	Instalação de luzes e de luzes indicadoras de mudança de direção num veículo
	2009/67/CE
(UE) N.º 3/2014
	B instalação
X componentes
	E/I instalação[endnoteRef:11] [11:  No que respeita ao carácter obrigatório das luzes a instalar, devem ser cumpridos os requisitos do Estado em questão. A instalação de quaisquer luzes adicionais pode ser efetuada nos termos dos requisitos do Estado em questão ou da UE, sendo a conformidade indicada no exame do veículo associada à aprovação ou à inspeção.] 

X/I componentes
	E instalação[endnoteRef:12] [12:  Podem ser permitidas isenções dos requisitos de instalação para luzes, desde que as luzes obrigatórias estejam instaladas e as suas ligações elétricas estejam em conformidade. Além disso, a instalação de uma luz deve satisfazer os requisitos de visibilidade geométrica e a cor da luz deve cumprir os requisitos. Em alternativa, podem ser cumpridas as disposições do Regulamento TRAFICOM/497838/03.04.03.00/2019 da Agência Finlandesa de Transportes e Comunicações relativo ao equipamento de iluminação para motociclos e ciclomotores e respetiva instalação.] 

X/I componentes

	34
	Avisador sonoro
	93/30/CEE
(UE) N.º 3/2014
	E
	E
	E

	35
	Localização da chapa de matrícula da retaguarda e respetivo espaço
	2009/62/CE
(UE) N.º 44/2014
	E
	E
	E

	36

	Compatibilidade eletromagnética
	97/24/CE
CAPÍTULO 8
(UE) N.º 44/2014
	A subconjunto eletrónico
C veículo
	B subconjunto eletrónico
[bookmark: _Ref62740166]C/I veículo[endnoteRef:13] [13:  Ao modificar o sistema de carga ou de ignição de um veículo com um motor de ignição por faísca que não tenha sistemas eletrónicos que afetem diretamente o controlo do veículo, tais como travões eletrónicos, considera-se que o veículo cumpre os requisitos relativos à compatibilidade eletromagnética, no que se refere às modificações introduzidas no sistema de carregamento ou de ignição, se os dispositivos do sistema de carga ou de ignição estiverem protegidos com tampas metálicas e os fios de vela de ignição e respetivos conectores (terminais) estiverem protegidos.  ] 

	B subconjunto eletrónico
Veículo C/Ixii

	37
	Nível sonoro e dispositivo de escape
	97/24/CE
CAPÍTULO 9
(UE) N.º 134/2014
	A
	H[endnoteRef:14]/I/Bv/E[endnoteRef:15]  [14:  São necessários um ensaio com o veículo em movimento e um ensaio com o veículo imobilizado. Os requisitos do anexo VII da diretiva ou de um regulamento UE relativos à superfície da pista de ensaio não são de aplicação obrigatória se a superfície não reduzir o ruído em comparação com uma superfície em conformidade com uma diretiva ou um Regulamento UE. Sempre que um banco de ensaio diferente de um banco de ensaio em conformidade com uma diretiva ou um Regulamento UE seja utilizado num ensaio em movimento, deve subtrair-se 1 dB(A) do resultado da medição. Relativamente ao ruído de passagem, no caso da inspeção para fins de registo ou modificação de um veículo em segunda mão, deve aditar-se uma tolerância de 2 dB(A) à tolerância da garantia de qualidade da produção em conformidade com uma diretiva ou um Regulamento UE. O inspetor introduz o resultado do teste fixo nas informações de registo.]  [15:  Na sua inspeção de registo, a conformidade de um veículo importado ou fabricado como um veículo individual personalizado pode ser comprovada de acordo com o Regulamento TRAFICOM/497838/03.04.03.00/2019 da Agência Finlandesa de Transportes e Comunicações. O método de medição é o especificado no Anexo 3 do referido Regulamento (TRAFICOM/497838/03.04.03.00/2019).] 

X[endnoteRef:16] [16:  O silenciador de substituição de um veículo com homologação CE ou UE. Contudo, não é necessária uma marca de homologação para um silenciador homologado antes de 1 de julho de 2007 que substitua o componente original como uma unidade separada.] 

	Evii

	38
	Espelho(s) retrovisor(es) e visibilidade à retaguarda
	97/24/CE
CAPÍTULO 4
(UE) N.º 3/2014
	B instalação
X componentes
	E instalação
X/I componentes
	E instalação
X/I componentes

	39
	Saliências exteriores
	97/24/CE
CAPÍTULO 3
(UE) N.º 44/2014
	E
	E
	E

	40
	Descanso
	2009/78/CE
(UE) N.º 44/2014
	B
	E
	E

	41
	Dispositivos de proteção contra a utilização não autorizada
	93/33/CEE
(UE) N.º 44/2014
	B
	E
	E

	42
	Janelas, limpa-para-brisas e anilhas, e descongeladores e desembaciadores para veículos com carroçaria
	97/24/CE
CAPÍTULO 12
(UE) N.º 3/2014
	E
	E
	E

	43
	Pegas para passageiros e apoios de pés
	2009/79/CE
(UE) N.º 44/2014
	B
	E
	E apoios de pés
não aplicável a pegas

	44
	Cintos de segurança e respetivas fixações em veículos equipados com carroçaria
	97/24/CE
CAPÍTULO 11
(UE) N.º 3/2014
	B
	H/I
	H cintos de segurança
C fixações de cintos de segurança

	45
	Velocímetro
	2000/7/CE
(UE) N.º 3/2014
	B
	E
	E

	46
	Reconhecimento de dispositivos de comando, avisadores e indicadores 
	2009/80/CE
(UE) N.º 3/2014
	E
	E
	Não relevante

	47
	Inscrições regulamentares 
	2009/139/CEE
(UE) N.º 901/2014
	E
	E
	E

	48
	Segurança elétrica de veículos híbridos e elétricos
	(UE) N.º 3/2014
	H
	H/I[endnoteRef:17] [17:  O sistema de carga de um veículo pode ser modificado por forma a tornar o veículo compatível com os sistemas de carga habitualmente utilizados na Finlândia. É possível demonstrar a conformidade de um sistema de carga modificado em termos de segurança elétrica através dos métodos de demonstração A, H ou B. Nenhuma determinação das emissões de hidrogénio é necessária.] 

	H[endnoteRef:18] [18:  Não é necessária qualquer determinação das emissões de hidrogénio.] 


	49
	Uma declaração do fabricante relativa aos ensaios de resistência de sistemas, componentes e equipamentos críticos para a segurança funcional
	(UE) N.º 3/2014
	B
	Não relevante
	Não relevante

	50
	Estruturas de proteção à frente e na retaguarda
	(UE) N.º 3/2014
	C
	E
	E

	51
	Estrutura de proteção em caso de capotagem (ROPS) para veículos da categoria L7e–B2 
	(UE) N.º 3/2014
	A
	H
	Não relevante

	52
	Lugares sentados (selins e bancos)
	(UE) N.º 3/2014
	C
	E/I
	E[endnoteRef:19]/I [19:  Contudo, os assentos são aceites como lugares sentados para veículos da categoria L5e com carroçaria.] 


	53
	Manobrabilidade, comportamento em curva e capacidade de viragem
	(UE) N.º 3/2014
	C
	C
	E[endnoteRef:20] [20:  Conformidade pode ser demonstrada em conformidade com o Anexo 1 do TRAFICOM/497838/03.04.03.00/2019 da Agência Finlandesa de Transportes e Comunicações.
xx Um relatório sobre a potência do motor deve ser fornecido. Para os motores produzidos em grandes séries, pode ser utilizado como relatório sobre a potência útil máxima um certificado do fabricante sobre a potência útil máxima. O certificado deve especificar o motor a que se aplica.  O certificado relativo à potência do motor de um veículo fabricado como um veículo individual personalizado ou de um motor modificado a partir de um motor fabricado em grandes séries deve basear-se numa medição da potência efetuada no veículo equipado com o motor específico. O certificado de medição da potência deve ser um relatório de medição produzido pelo dispositivo de medição com diagrama gráfico da potência do motor que especifique os valores de potência, binário e pressão de sobrealimentação e a velocidade de rotação medidos pelo dispositivo de medição. O certificado deve também incluir o NIV do veículo medido. O certificado de medição da potência deve ser elaborado pela parte que efetuou a medição. Os relatórios sobre a potência dos motores sobrecarregados devem indicar a pressão de sobrealimentação medida na medição da potência à velocidade de rotação da potência máxima, bem como a pressão de sobrealimentação mais elevada medida; ] 


	54
	Placa de limitação da velocidade máxima do veículo
	(UE) N.º 3/2014
	E
	E
	Não relevante

	55
	Proteção dos passageiros dos veículos, incluindo acessórios interiores e portas do veículo
	(UE) N.º 3/2014
	C
	E
	E

	56
	Integridade estrutural do veículo
	(UE) N.º 3/2014
	B
	C
	C

	57
	Plataformas de carga
	(UE) N.º 44/2014
	C
	C
	E

	58
	Sistemas de diagnóstico a bordo (OBD)
	(UE) N.º 44/2014
	B
	C/I
	Não relevante

	59
	Acesso à informação sobre manutenção e reparação
	(UE) N.º 44/2014
	Não relevante
	Não relevante
	Não relevante


X: Através de um certificado de homologação CE ou UE concedido pela autoridade de aprovação de um país do EEE ou da província de Åland, apresentado pelo requerente para aprovação, ou de um certificado de homologação UNECE concedido pela autoridade de aprovação de um Estado que aplique o regulamento UNECE adequado, ou através de um comprovativo que demonstre uma aprovação conforme com estes certificados.
A: Através de um relatório de um serviço técnico designado ou de outro Estado-Membro do EEE, em conformidade com o seu âmbito de acreditação.
H: Através de um relatório de um perito aprovado, em conformidade com o seu âmbito de acreditação.
B: Através de um certificado emitido pelo fabricante ou pelo seu representante, baseado em ensaios, cálculos e medições. o documento pormenorizado que demonstra a conformidade deve ser indicado no certificado e, se necessário, apresentado a pedido da pessoa que efetua a aprovação ou inspeção.
C: Um requerente deve demonstrar satisfatoriamente ao inspetor responsável pela homologação ou pela inspeção que os requisitos essenciais previstos e estabelecidos no Regulamento foram cumpridos.
E: Num controlo do veículo relacionado com a homologação ou a inspeção.
I: No caso de um veículo fabricado em série, em grandes números, para os mercados americano, japonês, sul-coreano e canadiano, o relatório do fabricante ou de uma autoridade competente que indique que o veículo cumpre os requisitos do país em questão no que concerne ao ano do modelo, ou uma marca de aprovação que indique o que precede deve servir como verificação da conformidade com requisitos numa aprovação individual e numa inspeção para fins de registo. O método de demonstração em causa também pode ser aplicado em componentes, sistemas e unidades técnicas sem modificações de veículos modificados.
Em alternativa ao nível de requisitos indicado no quadro, é igualmente aceitável um método de demonstração de nível superior na seguinte ordem: X, A, H, B, C, E. O método de demonstração I é aplicável apenas aos veículos que correspondam à definição.
Na inspeção de matrícula e modificação de um veículo que não seja um veículo homologado CE ou UE e um veículo modificado a partir de um veículo homologado CE ou UE, os valores-limite estabelecidos numa diretiva ou num regulamento da UE e aplicáveis no controlo da conformidade da produção podem ser utilizados para demonstrar a conformidade.
Os pontos 20, 28 e 37 não se aplicam aos veículos elétricos sem motor de combustão interna. As isenções previstas nas diretivas nos pontos 18, 19, 29, 32 a 34, 41, 43 e 46 aplicam-se aos ciclomotores de baixa potência.
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